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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL 003/2022
Publicação Nº 3622506

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL 003/2022

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, torna público que 
fará realizar Processo Seletivo n.º 003/2022, para contratação de pessoal em caráter temporário, nos termos do artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal da Lei Municipal 1.298 de 22 de Dezembro 2011.

O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais abaixo transcritas:

I – DAS FUNÇÕES:

PÚBLICO, conforme condições abaixo:

CÓDIGO FUNÇÃO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO VAGAS
ESCOLARIDADE E 
EXIGÊNCIAS

233215 Educador Social 40 horas semanais

Vencimento R$ 
1.631,52
Vale-alimentação
R$ 390,00

02

Ensino médio comple-
to com formação em 
Magistério reconhecido 
pelo MEC e habilitação 

II– DOS REQUISITOS:

2.1 – Ser brasileiro nato ou naturalizado;
2.2 – Ter 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;
2.3 – Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
2.4 – Estar quite com obrigações civis, militares e eleitorais;
2.5 – Ter aptidão física e mental com a aprovação do médico do trabalho da Prefeitura;
2.6 – Apresentar cópia do Diploma Registrado;

III – DAS INSCRIÇÕES:

3.1 – A apresentação de cópias devidamente autenticadas em cartório dispensa a apresentação dos originais.
3.2 – As inscrições estarão abertas de 18 de Fevereiro de 2022 a partir das 8h até o dia 23 de Fevereiro de 2022, até as 14h00.
3.3 – As inscrições serão realizadas via protocolo, através do Portal do Cidadão em Serviços, pelo link https://saofranciscodosul.atende.net/
3.3.1 – Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou similares, nem fora o período relacionado para o recebimento das inscrições.
3.4 – Para efetuar sua inscrição o candidato deverá:

documentação abaixo relacionada; quaisquer dúvidas ligar no telefone (47) 3471-2242.
3.4.2 – Serão considerados apenas uma inscrição por candidato;

- Cédula de Identidade e CPF;

- Documentos que comprovem a habilitação requisitada;
3.5.1 – A apresentação de cópias dos títulos e de tempo de serviço para a avaliação, para a contagem de pontos (conforme constante no 
item IV). Apresentar documento original no momento da contratação.

V – DA AVALIAÇÃO:

estiverem concorrendo;

4.3.1 - Mestrado – 10,0 pontos;
4.3.2 - Pós-graduação/especialização – 9,0 pontos;
4.3.3 - Ensino Superior Completo – 5,0 pontos;
4.3.4 - Curso técnico na área – carga horária mínima de 350 horas/hora – 4,0;
4.3.5 - Capacitação/aperfeiçoamento na área e atuação – 0,5 por cursos com no mínimo 16 horas de duração, realizadas a partir de janeiro 
de 2013;

4.4 No cálculo da pontuação para capacitação/aperfeiçoamento será considerado no máximo 04(quatro) pontos;
4.5 - No cálculo do tempo de serviço serão considerados no máximo 08 (oito) pontos;
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4.5.1 - Para comprovação de tempo de serviço prestado a órgão público, deverá ser apresentada declaração (certidão) de tempo de serviço 
emitida em papel timbrado, constando o nome e assinatura do responsável legal;
4.5.2 Para comprovação de tempo de serviço prestado a iniciativa privada, o candidato deverá apresentar fotocópia do contrato registrado 

V – DA CLASSIFICAÇÃO:

www.saofranciscodosul.sc.gov.br e no mural da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, a 
partir do dia 25 de Fevereiro de 2022.

para inscrição, comprovar ter:
5.3.1 – Maior idade;
5.3.2 – Maior número de titulação.

5.4.1 – Serão desconsiderados pela Comissão Julgadora questionamentos não protocolados, protocolados fora do prazo e aqueles que não 

adicionais.

VI – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:

6.1 – Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.
6.2 – Estar quite com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino.
6.3 – Não registrar antecedentes criminais e estar em gozo dos direitos civis, políticos e eleitorais.
6.4 – Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público por justa causa.
6.5 – Apresentar cópia dos documentos pessoais e demais solicitados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
incluindo laudo médico que ateste a aptidão física e mental para o exercício da função.
6.5.1 - Apresentar declaração de que não faz parte do grupo de risco, considerando a necessidade de assunção dos cargos durante o en-
frentamento da COVID-19;
6.5.2 - Não serão aceitas inscrições de candidatos que fazem parte do grupo de risco e não imunizados por duas doses da vacina imunizante 
do COVID-19 (estando já vacinado CONTRA O COVID, somente poderá ser contratado, após parecer do médico do trabalho do SESMET, e 
no mínimo após 14 dias da imunização da 2ª dose do imunizante COVID-19 ou dose única).
6.5.3 – São considerados grupos de risco: I- Idosos, pessoas maiores de 60 anos de idade ; II – Estar Gestante; III – Cardiopatias graves 

DPOC); V – Imunodepressão; VI – Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); VII – Diabetes millitus, conforme juízo 
clínico; VIII – Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica; IX – Imunossupressoras; X – Doenças crônicas; XI – Tuber-
culose; XII – HIV;
6.5.4 – Gestantes não poderão se candidatar em decorrência do disposto na Lei Federal n. 14.151/2021, considerando a necessidade de 
trabalho presencial dos contratados em decorrência deste processo seletivo.
6.5.5 – Caso o candidato considerado do grupo de risco, seja contratado, mesmo que tenha cumprido o programa de imunização conforme 
item 6.5.2, não possa exercer a atividade de forma presencial, o contrato será rescindido, considerando a necessidade desta contratação 
ser para trabalho presencial.
6.6 – O candidato após a convocação deverá apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura 
Municipal para entregar a documentação necessária a sua contratação, no prazo de 03 (três) dias úteis.

VII - DO RECURSO

de Administração e Gestão de Pessoas, enviado através do link https://saofranciscodosul.atende.net/ que estará disponível no dia 28 de 
Fevereiro de 2022.
7.2 - O recurso, para ser aceito, deverá descrever com clareza o ponto de sua irresignação e assinado pelo candidato.
7.3 - Não será aceito recurso via postal, via fax ou via e-mail. Também não será aceito recurso fora do prazo citado. Todavia, será admitida 

7.4 - Não serão aceitos nenhum tipo de documento que deveria ser entregue no ato da inscrição, no período de recurso.

VIII - DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS.

8.1 Os candidatos serão imediatamente convocados, após a homologação, pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
de acordo com a necessidade de vagas, pelo afastamento dos titulares, obedecendo aos módulos pré-existentes, de acordo com o interesse 
público.

www.saofranciscodosul.sc.gov.br
observando a ordem dos candidatos.
8.3 Para atender o disposto no Artigo 37 da Constituição Federal, serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas aos Portadores de 
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momento da contratação, na forma de condição suspensiva. Não sendo PCD será eliminado do processo seletivo. Importante o candidato 

-

8.5 O candidato convocado pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas terá o prazo de 3 (três) dias para apresentar-se 
no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. Caso o candidato não se apresente no prazo determinado, o mesmo será conside-
rado desistente e eliminado do processo seletivo.
8.5.1 Os candidatos convocados deverão apresentar no ato da convocação, fotocópias acompanhados dos originais ou fotocópias autenti-
cadas:
a) - Comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos;
b) - Comprovação do nível de escolaridade exigido;
c) - Declaração de bens;
d) - Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela constituição;
e) - Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de exames médicos particulares (custeados pelo can-
didato), necessários para o exercício do cargo;
f) - Certidão negativa de não registrar antecedentes criminais - Estadual e Federal (atestado de antecedentes), achando-se no pleno exer-
cício de seus direitos civis e políticos, (www.pf.gov.br) e (www.jfsc.gov.br);
g) - Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas na lei de improbidade administrativa, ou não ter 
sido condenado em processo disciplinar no exercício de função pública;
h) Carteira de Identidade (RG);
i) PIS/PASEP – original e fotocópia;
j) Título de Eleitor com o comprovante da última votação.
k) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral – TRE (www.tse.gov.br);

-
nal física, apresentar cadastro da carteira digital;
m) Certidão de Nascimento ou casamento;

o) Carteira de Reservista (para o sexo masculino);

q) Comprovação nacionalidade Brasileira, para os naturalizados;
r) Comprovação de quitação com as obrigações militares para o sexo masculino;

u) Exames médicos conforme edital e complementares solicitado na avaliação de admissão.
v) Declaração de que não faz parte do grupo de risco para a COVID-19, e comprovante de vacinação de duas doses de imunizante do CO-
VID-19.

8.7 - O candidato chamado para atuar não terá direito a reduzir a carga horária durante o período de contratação, a não ser que seja pelo 
excepcional interesse público.

IX – DOS EXAMES MÉDICOS PARA ADMISSÃO:

-
blicação da convocação, para realizar a entrega dos documentos constantes no item 8.5.1 e 9.2.1, assim como realizar o agendamento do 
exame médico pré-admissional com o médico do trabalho da Prefeitura;
9.2 - Para a realização do exame médico pré-admissional o candidato deverá apresentar ao médico do trabalho as vias originais dos exames 

9.2.1 - Para assunção do cargo de médico: Hemograma Completo; Comprovante de aptidão físico mental - ASO (emitido por Psicólogo ou 
Médico Psiquiatra), comprovante de vacinação de doses de imunizante do COVID-19.
9.2.2 – Podem ser incluídos outros exames complementares a critério do médico do trabalho do SESMET.
9.4 – Os exames serão custeados pelos candidatos.
9.5 – Os exames serão eliminatórios, caso demonstre incapacidade para o exercício do cargo.
9.6 - Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de exames médicos particulares (custeados pelo 
candidato), necessários para o exercício do cargo;
9.7 – O exame médico pré-admissional será de caráter eliminatório, no qual será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para o exercício do 
cargo, sendo eliminado do certame o candidato que obtiver o parecer NÃO APTO, caso demonstre incapacidade para o exercício do cargo.

XII. DO FORO

12.1 O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo disciplinado neste Edital, é o da cidade de São Francisco do 
Sul.

XI – DISPOSIÇÕES FINAIS:

interesse da Administração, os contratos serem prorrogados por igual período ou rescindido a qualquer tempo.
11.2 – Os contratos serão por prazo determinado, vinculados ao Regime Geral da Previdência Social;
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11.3 – Todo pessoal contratado temporariamente pela Administração Pública Municipal não poderá ser recontratado sem a observância do 
interstício de 06 (seis) meses, contados do contrato anterior a cada dois anos ininterruptos de contrato, salvo se o novo certame for deserto, 
nos termos do art. 11 da Lei nº 1.298/2011;

11.3.2 - Terminada a fase de suspensão e havendo a necessidade temporária de excepcional interesse público, o candidato será convocado.

da contratação do candidato.

Pessoas.
11.6 – Caberá a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas a homologação do Resultado Final;
11.7 – Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Julgadora e pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas.
11.8 – Na superveniência de concurso público, as vagas previstas para este Processo Seletivo serão preenchidas pelos candidatos aprovados 
em concurso público.
11.9 - O candidato que no ato da inscrição prestar declarações falsas, inexatas ou apresentar documentos adulterados, terá sua inscrição 
cancelada e anulados todos os atos decorrentes.
11.10 - O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento deste Edital e valerá como aceitação tácita das normas estabelecidas 
para o presente Processo Seletivo.
11.11 - Pela necessidade do excepcional interesse público poderá o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal retomar a chamada 
dos candidatos, que no ato da chamada inicial não puderam assumir suas funções.

-

da Administração.
11.13 - O presente processo seletivo tem vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado pelo mesmo período.

ANEXO I – EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 003/2022

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO

SÃO ATRIBUIÇÕES AO CARGO DE EDUCADOR SOCIAL:

3.1 - Estabelecer relacionamento inter-pessoal com o sócio-educando, servidores e comunidade em geral;

3.3 - Promover e executar atividades educativas garantindo a inserção e permanência dos sócios-educandos
nas atividades planejadas, pautadas na Política de Promoção, Garantia e Defesa dos Direitos da Criança
e do Adolescente;
3.4 - Desenvolver outras atividades correlatas a função.

ANEXO II
CRONOGRAMA DE EVENTOS
Publicação do edital 16 de Fevereiro de 2022.

Efetivação das inscrições
A partir das 8h00 do dia 17 de Fevereiro de 2022 até o dia 23 de Fevereiro 

Período de análise 24 de Fevereiro de 2022.
25 de Fevereiro de 2022.
28 de Fevereiro de 2022.

Decisão da análise dos Recursos 02 de Março de 2022.
03 de Março de 2022.

São Francisco do Sul, 16 de Fevereiro de 2022.

CARLOS ROBERTO NUNES
Secretário Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas

ANEXO III

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PROCESSO SELETIVO 003/2022
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Nome do Candidato:

Tipo de Recurso:
1 – Contra o edital
2 – Contra indeferimento de 
inscrição
3 – Contra Inscrição
4 – Contra a pontuação de 
títulos
5 - outros

1 – Deferido
2 – Indeferido

N.º de Inscrição:
Cargo:

Fundamentação e Questionamento:

Assinatura do Candidato

Local e data _________________._____de ____________ de 2022.

ANEXO IV

Parecer da Comissão Julgadora:

Local e Data__________________________________ ____ de ___________________ de 2022.

ANEXO V

DECLARAÇÃO

faço parte do Grupo de Risco para a COVID-19, declaro: I –Idosos na acepção legal do termo, por contar com idade igual ou superior a 
60(sessenta) anos e não imunizados por duas doses da vacina imunizante do COVID-19 (estando já vacinado CONTRA O COVID, somente 
poderá ser contratado, após parecer do médico do trabalho do SESMET, e no mínimo após 14 dias da imunização da 2ª dose do imunizante 

isquêmica); IV – não ser portador pneumopatias graves ou descompensadas (asma moderada/grave, DPOC); V – não ser portador Imuno-
depressão; VI – não ser portador de doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); VII – não ser portador diabetes millitus; 
VIII – não ser portador de doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica; IX – não ser portador de doenças imunossupres-
soras; X – não ser portador de doenças crônicas; XI – não ser portador de tuberculose; XII – não ser portador de HIV.

-
zação do trabalho em regime presencial.

São Francisco do Sul, _____ de ___________________ de 2022.

Assinatura do candidato


